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Decreto no 171812024 Buritinópolis€o, 23 de abril de 2024.

Decrcta Feriado Municipal no
dia 25 de abril de 2024 em
virtude ao dia do Evangélico e
26 de abrilde 2024 em virtude do
Aniversário da Gidade de
Buritinópolis e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 10 - Decreta Feriado Municipal no dia 25 de abril de 2024, em
virtude do dia do Evangélico da cidade de Buritinópolis, conforme Lei Municipal
no 20312017.

Art?p - Decreta Feriado Municipal no dia 26 de abril de 2024, em
virtude do Aniversário da Cidade de Buritinópolis.

Art. 30 - Este decreto se estenderá a todos os Orgãos Públicos
municipais, estaduais e federais existentes dentro dos limites do Município de
Buritinópolis-Go.

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos
23 dias do mês de abri! de2024.
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